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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  CUMULADO  COM
PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS.  CONDENAÇÃO  EM  DANOS
EXTRAPATRIMONIAIS  PELA  COBRANÇA  DE
RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.  MERO
DISSABOR.  IMPOSSIBILIDADE.  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS
DA PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE.
DESPROVIMENTO DO APELO.

- O pedido de condenação da concessionária à
reparação  dos  danos  morais,  supostamente
aturados  pelo  consumidor,  não  deve  prosperar,
tendo  em  vista  que  a  mera  atribuição  de
irregularidade existente praticada pela Apelada não
caracteriza  ofensa  ao  patrimônio  subjetivo  do
indivíduo,  devendo  estar  acompanhada  de  provas
irrefutáveis deste abalo, o que não ocorreu no caso
em questão. 

- Além  disso,  tal  dano  não  é  presumível.
Aborrecimentos dessa natureza, mesmo que levem
à necessidade de discussão judicial do débito, não
são  geradores  de  direito  à  indenização  por  abalo
moral, que exige fato pontual capaz de infligir ônus
de caráter indenizável, o que não ocorre na espécie. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da



 Apelação Cível nº 0000358-92.2014.815.1161

Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o Recurso Apelatório, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.101.

 RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Alexandrina Pereira

da Silva contra a Sentença prolatada pelo Juiz da Vara Única da Comarca de

Santana dos Garrotes, que julgou procedente, em parte o pedido, para: “a)

declarar cancelada somente a cobrança relativa às  rubricas, recuperação de

Consumo e custo (multa) administrativo, no valor de R$ 218,07, devendo ser

restituído em dobro os valores pagados indevidamente”, rejeitando o pedido de

dano moral.”  Condenou, ainda, em sucumbência recíproca, na proporção de

50% (cinquenta por cento), em custas processuais e honorários advocatícios,

sendo o último no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), compensados entre

si.

Inconformada  com  a  Sentença  de  primeiro  grau  que  julgou

improcedente  a  Demanda,  a  Apelante  requereu  a  reforma,  alegando  a

irregularidade  do  procedimento  realizado  pela  empresa  concessionária  de

serviço  publico.  Por  fim,  pediu  a  majoração  dos  honorários  sucumbenciais

(71/78).

Sem contrarrazões (fl. 84).

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do Apelo (fls. 89/93).

É o relatório

VOTO

A questão posta nos autos se refere a uma Ação Declaratória

de Inexistência de Débito cumulado com Pedido de Repetição de Indébito e

Danos Morais, decorrente da cobrança de valores referentes à recuperação de

energia  realizada  mediante  comprovação  de  fraude  no  medidor  de  energia

elétrica da Recorrente.
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Com  efeito,  foi  realizada  unilateralmente  pela  empresa

Promovida  uma  fiscalização  no  equipamento  de  medição  da  unidade

consumidora da parte Autora, ficando constatado, conforme laudo pericial,  a

irregularidade no medidor.

Oportuno salientar que o Recurso de Apelação, inicialmente,

requer  o  pagamento  de  indenização  por  Danos  Morais  pela  cobrança  da

recuperação de consumo.

Nesse sentido,  o pedido de  condenação da concessionária à

reparação  dos danos  morais,  supostamente  aturados  pelo  consumidor,  não

deve  prosperar,  tendo  em  vista  que  a  mera  atribuição  de  irregularidade

existente praticada pela Apelada não caracteriza ofensa ao patrimônio subjetivo

do indivíduo, devendo estar acompanhada de provas irrefutáveis deste abalo, o

que não ocorreu no caso em questão. 

Além disso, tal dano não é presumível. Aborrecimentos dessa

natureza, mesmo que levem à necessidade de discussão judicial do débito, não

são geradores de direito à indenização por abalo moral, que exige fato pontual

capaz de infligir ônus de caráter indenizável, o que não ocorre na espécie. 

Sendo assim, não há que se falar em dano moral na hipótese

dos autos.

 Quanto a majoração dos honorários sucumbenciais, tenho que,

também,  não  cabe  modificação  a  Sentença.  É  que  foram atendidos os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade e observado o grau de zelo do

profissional,  o  lugar  da  prestação  do  serviço,  a  natureza  e  importância  da

causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço, quando do arbitramento do valor dos honorários.

Tem  mais,  a  sucumbência,  in  casu,  consistiu  na  repartição
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proporcional das custas e honorários advocatícios, pois cada litigante foi, em

parte,  vencedor  e  vencido,  devendo  ser  recíproca  e  proporcionalmente

distribuídos  e  compensados  entre  eles  os  honorários  advocatícios  e  as

despesas processuais (CPC, art. 21).

Por tais razões, amparado em todos os fundamentos expostos

acima, DESPROVEJO o Recurso Apelatório, mantendo incólume a sentença. 

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Leandro  dos
Santos. Participaram do julgamento, além do Relator, Excelentíssimo Senhor
Doutor Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para
substituir  o Exmo. Des.  Leandro dos Santos),  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 08 de março de 2016.

Juiz convocado GUSTAVO LEITE URQUIZA
Relator
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